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LEI N® 4.994 de 06 de abril de 2021. i

Autoriza, em caráter emergencial, repasse de
recursos fínanceiros ao Consórcio

Intermunicipal de Municípios - Cislagos,
visando a implantação de leitos de UTI, em razão
da intensificação de pico da pandemia da Covid-
19 e dá outras providências.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, em caráter emergencial,
autorizado a realizar repasse de recursos financeiros ao Consórcio Intermunicipal de
Municípios - Cislagos, no montante de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três
mil reais) objetivando a execução de ações e serviços de alta complexidade na área
de saúde, visando ao atendimento da demanda crescente de leitos de UTÍ. em razão

da intensificação de pico da pandemia da Covid-19.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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